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F. !'EI'rlBA 1'.ffilTJCIPAL DE 

SANTA LUZIA - rtG. 

LEI Nº 930/82 
============== 

EYJ~RCÍCIO 

1.983 

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santa Luzia para 

o exercício de 1983". 

A Cs,rnai"a Ilfunicipa1 de santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Orçaoento do MtmicÍpio de Santa Luzia para o exercício financeiro c1e 1983, na forma 

i;irevista pe1a Constituição do Brasil, Orça a Receita e Fixa a Despesa em Cr$750.000.000,00 (Setecentos e cinquenta 

mi1hÕes de cruzeiros])'. 

Art. 2Q - A Receita do Município rle S"J.nta Lu:üa 

ficação por categorias econômicas e fontes: 

I - RTECEITJ .... S CORREl'TTES •••••• ••••••••••••••••• o 

Rece~ita Tr·ib11tárj_a ••...••.•..•..•••••••• º. 
Receite. Patr•i.Jno11iel. ª •••••••••••••••• º.º.e 

I?.ecei ta Ind1i.strj_al •••••••...........••••• s 

Transferências Correntes •.•.....•...••••• º 

II - RECEITAS DE CAPJT_A.L ••.•••••.•. ..••••••••• o 

01Jerações de Créd.itos •......•.... o•••••••o 

A1ienação de Bens M6veis e Im6veis •••••••• 
Transferê11.c i.as ele Capital . .............. º. 

To TAL O••······;A~ ...•••.•.•••••••• 

' .sora rea1izada de acordo com a seguinte c1assi·-

45.eoo,000,00 
800.000,00 

700.000,00 

576.597.500,00 

17,775,100,00 

11.000.000,00 
1.400.000,00 

96.127.400,00 

641.472.600,00 

108.527,400,00 

750.000.000,00 

Art. 3º - A Recai ta do r.Tunic:fpj.o de Santa r,uzia, será realizada mediante arTecadação de Tri bu
tos, fundos e outras receitas correntes e de Capj.ta1 de aco1'c10 com a J_egislação com a c1iscrinünação vigente: 



DE 

Siüll'A LUZIA - rw. 
E::'.E:'lCÍCIO DE 

1.983 

~ 4º ' D d ~,. . ' . d e- t I . A.T'uo - - -'"1 esi-'1eSa o l\'ilU1.lCJ~l1lO e i.:>a.11-a .JL1z1a, será realizada d.e acordo com a discriminação esta-

be1ecida nos anexos que acompanham o Projeto de J,ei, obedecendo os se[;-u.intes desdobramentos: 

I 

01 
03 
04 
05 
06 

08 

10 

11 

13 

15 
16 

DESPESAS POR FUNÇêlES 

Legislativa •.•..••••. • • • o •••• . . . .... . . . . . . . . . . • • 
e P1anejamento. . . . . . . . . . • • • • - •• o ••••• Acltninisti"ação 

Agricultura. .................... • • • • • • • • O • • • 9 O • • 0 e e • • O D • • • • e • • • • • 0 

Comunicação., .. • • • • • • • • • • • • o • • • • • • o • • • o o • o • • o • o o o • • o o • o o o • o o • • o • • • • • • o 

Defesa fü1cional e Segurança PÚblica ••....•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o 

EducaçÕ,o Êf' Ci.ll tura9 º. º ••• º. º. º •• º ••• º º •••••••• º •••••••••••••• º.ºººº •. o 

IIa .. bi tação e Urba...11.ismo ••••••••••••••••••••••••••• o1 ••• º. º •••••••• ç: •••• º,, 
, e , . ,..__ . 

Incltlstria, ,omeI'CJ_O e ;::i-er-viços •••••••••••••••••••••••• º ••••• º ••• º •••• o 

Saúde e Sa,near.ae11·bo ••••••••••• • • • • • • o • o • • • • • • • • • • o • o • • • • o o o o o o o o o o o o o o o 

.Assistê11cia e Previdencia. •••• o ••••••• • • • • • o • • • • • o • • o • • • • • o • • • • • • o o o • o o 

T1·e.nspo1 ... te •••••• • O O 1 • • O O O O • • O 0 O O ~ 0 O O D O O O O O O O O O 0 O 0 0 O O O O O 0 O 0 0 O 0 O 0 O O O 0 0 0 0 

'.I'OTAL D • • • • • • 1 • • • • • • • 1 • O 1 • O • 1 • • • O O O O O O O • O D O O O 0 O O O O O • • • O O • 1 • 0 

II D:S,=~I)~~SAS F'OR ÓRGÃOEi E TJlTTD~ADI~S 
ORGÃO I C.~l':;AT!.A l\TUHTCIPAL 
G 1) . 11" te e "'e c-.;c.·I- --. . d~ e;:; •nr r él l--""' u- L .... ua.tlQ. C~· ,:;J.,.a. ª• •••••••••••••••111••••••••••••••••••••0 
ÓRGÃO II J?REFEITlTR!t J\1lUFfICIPAL 
Gabinete do Prefeito ••• .......... . . • ••••••••• .,. •••••••••••••••• o o () 

Pr·o c1u"'aclori a. • • • • • • • • • • . .•.•.. . . .... o • • • • • • • • • o • o • • • o • • • • • • • () 

De1JG.rtEw1ento 
De1Jartamento 
Departamento 
Departamento 
Departamento 

. r ..... 
de J:i...d.mJ.111st:r·açao...... • • º •• º •••••• º ••• º ••••• 111 •• ºo 

Gre Fazenda ••• ::t· ••••••••••••••••••••••• º ••••••••••••••••• o 

d.e Viação e Obras PÚblicn,so º.......... . .......... º •••• ºo 

de Bduca·:~'.ã.o e Ot1J_ tui-·a.. • . . • • • • • . . • ••••••..••.••.••.••.• º 
de 1\ssj_ste11ci2. e SalÍ.de •••••••••••••••••••• º •••••• º º" ••• 0 0 

Sub-J?1.,efei.tL1ra de São Be11edi toº •••••• º •••••••••••••••••••••••• º. 0 • º • 0 o 

1:i".1 O T Í1. L •••••••••••••••••••••••••••••o••••••••• 0 • 0 •••
0

•
0 •••••0 

14.200.000,00 
198. 636 9620' 00 

700.000,00 
345,000,00 

1.600.000,00 

91.402.000,00 

302.224.380,00 
3,193.000,00 

53,550.000,00 

75.706.000,00 

8.443.000,00 

750.000.000,00 

14.200.000,00 

22. 308. 620, 00 
l.220,000,00 

i34 .• 934.ooo,oo 
80 .300. ooo, 00 

3 G~ro 9 52 • 3130, 00 
9 8 • 2 4. 5 • 000' 00 
26.816.000,00 

7.024.000,00 

750.000.000,00 



------------------- -- -- -- - - . --- - ---------------------. 

EXERCÍCIO 
SAWEA IiUZIA l::Go 

Art. 5Q - Durante a execução orçamentária fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a abrir 

créditos suplementares até o limite de 40% ( q_u8.renta por cento), do total da receita estimada, podendo para tanto: 

I ·- Utilizar o excesso de arrecadação a.11ur:o,do na. forma do parát,Tafo 3Q do Art, 43, da. Lei Federal nQ 

4 • .320/64, de 17 de março; 
II Anular, parcial ou totalmente dotações orçamentárias, conforme o disposto no item 32', do pará 

grafo 12 do Art. 43, da Lei. Federal nQ 4.320/64; 

III Realizar operações de crédito })Or antecipaçã.o da. receita até o 1imi te e nas condições da Consti -

tuiçã.o Federal e em Resolução do Senado Federal. 

Art. 62 - Na forma do artigo 66 da Lei Federal n2 4,320/64, de 17 de março o Prefeito Municipal por ' 

Decreto e no interesse da Administração, poderá designar órgãos centrais para movimentação de dotações orçamen 

tárjas as diversas unidades orçamentárias. 

Art,; 7º- - Nos termos dos parágrafos segundo ( 22) e terceiro ( 32) do artigo 72 (sétimo) da Lei Federal nº 

,~.320/6,J., de 17 ci.to' março de 1964 e Resoluções n2s, 62 e 93 do Senmlo Federal, fica o f-Tefeito I.Junicipa.l autorizado 

a realizar operações de crédito até o limite de Or~~11.ooo.ooo,oo (Onze milhões de cruzeiros). 
Art. 82 - Integram e acompanham o presente Projeto os anexos que tratam as exigenci1'1.s da Lei Federal nº 

4, 320/64 e das Portarias do :Ministério do Planejamento e Coordenação Geral o 

Art. 9º - Esta r,ei entrará em vi~or a partir de 12 de Janeiro de 1983, revogadas as dis1)osiçÕes em con-
~ , . urarioo 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execuçao da presente JJei pertencer, que a. cumpra e a faça 
cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITUl A i.mrncr:PAL DE SANTA IIJZJ A, 10 DE lTOVE'•IBRO DE 1983. 
:',~1 

Antonio Teix .~ra da Costa Francisco 

Prefeito municipal Chefe de Gabinete. 


